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PODER EXECUTIVO 

 
 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 484/2025 

   O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, e manifestação expressa pela 

servidora Raquel Damasceno dos Santos a folha 31; 

RESOLVE: 

INTERROMPER, a partir de 29/01/2024, a pedido, a Licença 

Médica, concedida através da Portaria nº 1.781 de 05/11/2024, a 

servidora Raquel Damasceno dos Santos, Professor Docente II C, 

matrícula nº 32.923, admitida em 19/06/2017, conforme Processo 

Administrativo nº 2865/2024.  

Publique-se. Dê-se ciência. 

Arraial do Cabo, 31 de janeiro de 2025. 

Marcelo Magno Félix dos Santos 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 486/2025 

   O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 250, inciso II e o artigo 42, inciso I da Lei Orgânica Municipal, 

em conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, 

inciso IX, c/c artigo 158; 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor, Roberto Gonçalves, Técnico de 

Radiologia, matrícula nº 11.730, admitido em 24/01/2005, Licença 

Prêmio no período de 90 dias, a partir de 01/02/2025 a 02/05/2025, 

conforme Processo Administrativo nº 5476/2024. 

Publique-se. Dê-se ciência. 

Arraial do Cabo, 31 de janeiro de 2025. 

Marcelo Magno Félix dos Santos 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 486/2025 

  O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 768/92 em seu artigo 149. 

RESOLVE: 

Conceder a servidora, Caroline Machado Pereira, Auxiliar de 

Serviços Gerais, matrícula nº 33.421, admitida em 21/01/2020, Licença 

Maternidade, de acordo com o período de 120 dias, a contar a partir de 

08/01/2025, conforme processo administrativo nº 307/2025.  

Publique-se. Dê-se ciência. 

Arraial do Cabo, 31 de janeiro de 2025. 

Marcelo Magno Félix dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

DIVERSOS 

 

Solicitação de licença: 

 MARYSOL GOMES DE SÁ BITTA DE ALMEIDA torna público que 

requereu da Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do 
Cabo a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para CONSTRUÇÃO 
UNIFAMILIAR no endereço Loteamento Villaggio Valtellina, 
Quadra 16, Lote 10, Pernambuca - Arraial do Cabo/RJ – Proc. 
1747/2024. 

Solicitação de licença: 

MARCUS VINICIUS GUEDES DE MORAES CORREIA torna público que 
requereu da Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do 
Cabo a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para Modificação e 
Acréscimos no endereço Loteamento Pontal do Atalaia, Lote L-42 - 
Arraial do Cabo/RJ – Proc. 5056/2024. 

Solicitação de licença: 

PATRICIA DA SILVA FIGUEIREDO FERREIRA torna público que 
requereu da Secretaria Municipal do Ambiente e Saneamento de Arraial do 
Cabo a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para Construção no 
endereço Loteamento Villaggio Valtellina, Lote 07, Quadra 06, 

Pernambuca – Arraial do Cabo/RJ – Proc. 5044/2024. 

 

EXTRATOS 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°: 011/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°: 011/2025 
PROCESSO N°: 6561/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO 
CONTRATADA: ADAME & LEAL LTDA 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a Contratação de 01 
(uma) apresentação do grupo “PAGODE DO ADAME”, mediante 
inexigibilidade de licitação, prevista no Art. 74, II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que fará parte da grade de show da programação musical 
do Festival do Torresmo, que acontecerá no dia 09 de fevereiro de 2025, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 240 
(duzentos e quarenta) dias, contados da data de assinatura do contrato; 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor global do presente contrato é de 
R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais). 
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EXTRATO DO ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 

005/2025 - INEXIGIBILIDADE 

Processo nº: 6560/2024 
 

1.1. O Secretario RECONHECE a situação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025, fundamentada no 
Artigo 74, II da Lei Federal nº 14.133/21. 

1.1.2. Do Objeto: O presente instrumento tem 

por objeto a Contratação de 01 (uma) 

apresentação do cantor “DI FERRERO” mediante 

inexigibilidade de licitação, prevista no Art. 74, 

II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que fará parte 

da grade de show da programação musical do 

Festival do Torresmo, que acontecerá no dia 07 

de fevereiro de 2025, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1.3. Contratada: R. R AGÊNCIA DE MÚSICA 

LTDA – CNPJ Nº 09.566.531/0001-10 

Razão da escolha da contratada: Valores 

apurados mediante pesquisa de mercado com 

profissionais atuantes na área relacionada ao 

objeto. 

1.2. Valor global:   R$ 105.000,00 (cento e cinco 
mil reais). 

1.3. Justificativa do preço: Inviabilidade de 
Competição. 

1.4. A contratação será registrada e publicada no 
Portal Nacional de Contratações Públicas  (PNCP), na situação de 
INEXIGIBILIDADE de Licitação, com amparo na legislação 
supracitada. 

 

2. DA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Diante dos dados expostos e da documentação 
apresentada, a Secretaria Municipal de Turismo, na pessoa do 
Secretario, RATIFICA  a situação de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 74, II da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 

3. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO 

3.1. Objetivando à exequibilidade deste Ato 
composto, com vistas a torná-lo apto e disponível para produzir seus 
regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas autoridades que 
procederam ao reconhecimento e à ratificação acima. 

 

  Arraial do Cabo, 30 de janeiro de 2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

Genival Alves Pacheco Junior 

Matrícula nº 62.926 

 


